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Comentário II sobre o artigo “A Previdência Social em pauta: notas 

para reflexão” (MARQUES; MENDES; UGINO, 2010) 

 

A Previdência Social (e não só 

ela) em questão: notas aditivas à 

reflexão de Rosa Marques,  

Àquilas Mendes e Camila Ugino 
 

Maria Lúcia T. Werneck VIANNA 

 

entre os vários pontos impor-

tantes levantados pelo artigo 

de Rosa Marques Aquilas 

Mendes e Camila Ugino, A Previdência 

Social em questão: notas para reflexão, 

dois são particularmente dignos de 

destaque. O primeiro corresponde ao 

alerta que faz: o desenho institucional 

pensado no momento da elaboração da 

Constituição de 1988 está em constante 

perigo. Na questão da cobertura, sobre-

tudo a cobertura no futuro, reside o 

segundo ponto. 

Com efeito, como bem observam os 

autores, a discussão sobre a reforma da 

Previdência Social se reacende, volta e 

meia, e busca camuflagem em outros 

projetos, como os que dizem respeito 

ao sistema tributário, também ele um 

eterno favorito ao papel de vilão. Em 

ano de eleições, com as quais serão 

escolhidos os chefes do Poder Executi-
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vo e os representantes legislativos nas 

instâncias nacionais e estaduais, o tema 

retorna diuturnamente aos meios de 

comunicação do país. E retorna numa 

associação de idéias que Freud decerto 

acharia primária: gastos públicos de-

masiados, carga tributária elevada, 

ineficiência do agente governo, rombo 

previdenciário.  

Ora, vários estudos vêm mostrando, ao 

longo dessa primeira década do século 

XXI – e mesmo antes – que o chamado 

déficit da previdência traduz uma vi-

são distorcida da realidade (MAR-

QUES, 2002; GENTIL, 2006; WER-

NECK VIANNA, 2005; ANFIP, 2008 E 

2009). A Constituição de 1988 não só 

integrou a previdência ao conceito 

mais amplo de seguridade como esta-

beleceu um conjunto de receitas capaz 

de torná-la superavitária durante todos 

os anos desde então1. A legislação que 

regulamentou os preceitos constitucio-

nais, porém, tanto quanto sucessivas 

reformas e leis ordinárias posteriores, 

centradas ou não em matéria previ-

denciária, derrogou o princípio da in-

tegração inerente a um sistema de se-

guridade2.  

                                                             

1 Conforme apontam os autores, no artigo em 

tela, um superávit que fica sempre em torno de 

2% do PIB. 
2 “A seguridade social compreende um conjun-

to integrado de ações de iniciativa dos Poderes 

D 
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Implantada para operacionalizar (às 

avessas) os desígnios da Constituição, 

a arquitetura institucional dos anos 90 

contemplou as dimensões legal, admi-

nistrativa e orçamentária. A legislação 

que regulamentou a seguridade pavi-

mentou caminhos distintos para as 

áreas incluídas na Seguridade: a Lei 

Orgânica da Saúde (Lei 8.080), de 1990, 

as Leis 8.212 (Lei do Custeio da Previ-

dência) e 8.213 (Lei dos Planos de Be-

nefícios da Previdência), de julho de 

1991, e a Lei Orgânica da Assistência 

Social (Lei 8.742), de 1993, firmaram, 

cada uma, suas diretrizes específicas. 

Progressivamente, efetivou-se a seg-

mentação administrativa das áreas: em 

1990, foi criado o INSS para gerir os 

benefícios previdenciários3. A assistên-

cia médica foi definitivamente transfe-

rida para o Ministério da Saúde com a 

extinção do Instituto Nacional de As-

sistência Médica da Previdência Social 

(INAMPS), em 19934, e até a assistência 

social, sempre sujeita a contínuos des-

                                                                                         

Públicos e da sociedade, destinadas a assegu-

rar os direitos relativos à saúde, à previdência 

e à assistência social”. (CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL 1988, Art. 194). Essa definição está 

inteiramente de acordo com os princípios re-

conhecidos por organizações internacionais 

como a OIT (ver MESA-LAGO, 2004). 
3 O Decreto 99.350, de 27/06/1990, cria o Insti-

tuto Nacional do Seguro Social e não da Segu-

ridade.  
4 Antes da aprovação da Lei Orgânica da Saú-

de, que institui o Sistema Único de Saúde 

(SUS), grande parte da atenção médica curati-

va encontrava-se na estrutura do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, integrando o 

Sistema Nacional de previdência e Assistência 

Social (SINPAS), criado em 1977, através do 

Instituto Nacional de Assistência Médica da 

Previdência Social (INAMPS).  

locamentos ministeriais, vai paulati-

namente ganhando autonomia – auto-

nomia confirmada com o desmembra-

mento do antigo Ministério da Previ-

dência e Assistência Social em duas 

estruturas: o Ministério da Previdência 

Social (MPS) e o Ministério do Desen-

volvimento Social (MDS), no governo 

Lula. Também do ponto de vista do 

financiamento, a Seguridade deixou de 

existir formalmente, pois embora a 

Constituição tenha expandido as fontes 

de receitas do sistema5, a legislação, 

desde o início dos anos 90, restringiu o 

escopo das funções de arrecadação do 

INSS às receitas incidentes sobre folha 

de salários, setorializando as demais 

(constitucionalmente estabelecidas pa-

ra a seguridade) e, ao mesmo tempo, 

centralizando-as num órgão externo à 

seguridade, o Tesouro6. Esse foi, enfim, 

o (conhecido) caminho do desmante-

lamento da Seguridade Social. 

A vinculação das receitas constitucio-

nalmente estabelecidas para a seguri-
                                                             

5 A Constituição Federal de 1988 (CF 1988) 

incorporou às contribuições de empregados e 

empregadores sobre a folha de salários contri-

buições sobre o faturamento e o lucro das em-

presas, além de outras, como também assinala 

o artigo de Marques, Mendes e Ugino (2010).  
6 A Contribuição Social para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS), normatizada 

pela Lei Complementar 70, de 30/01/91, e cal-

culada sobre o faturamento mensal das pesso-

as jurídicas, é, nos termos da lei, “[...] arreca-

dada e administrada pela Secretaria da Receita 

Federal, competindo ao Tesouro o repasse para 

os órgãos da Seguridade conforme programa-

ção financeira”. O mesmo destino teve a Con-

tribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Ju-

rídicas (CSLL), pelos termos da Lei 8.212 que a 

regulamentou, e, mais tarde, a hoje extinta 

CPMF. 
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dade a áreas específicas, operada em 

contínuo e silencioso movimento, sig-

nificou um retrocesso para a previdên-

cia7. Consagrado pela Lei de Respon-

sabilidade Fiscal, de 2000 (um docu-

mento do tipo camuflagem, que não 

visava reformar a previdência), o atre-

lamento da provisão dos benefícios 

previdenciários às contribuições inci-

dentes sobre salários reviveu uma si-

tuação que já no início dos anos 80 era 

tida como inviável. A sujeição ao ciclo 

econômico e às oscilações do mercado 

de trabalho, num contexto crescente-

mente destruidor de empregos for-

mais, reduz a capacidade de financia-

mento dos seguros sociais. E, se a ofer-

ta de benefícios se amplia, como de-

terminado pela Carta Magna, o resul-

tado é o déficit. Sabiamente, portanto, 

os constituintes de 1988 desataram esse 

nó, diversificando as fontes de recursos 

para fazer face à pretendida universa-

lização da proteção social. 

No entanto, a despeito dos avanços 

representados pela inclusão dos traba-

lhadores rurais ao conjunto de benefi-

ciários da seguridade e ao provimento 

do BPC a idosos e portadores de efici-

ência sem capacidade contributiva, a 

universalidade permanece restrita. Ou 

seja, a cobertura em termos de aposen-

tadorias e pensões que preservem ren-

da para subsistência nos momentos de 

perda ou redução da capacidade labo-

rativa de milhões de pessoas é, ainda, 

baixa. 

                                                             

7 Curiosamente sedimentado pela desvincula-

ção de parte de tais receitas operada pela DRU. 

Esse é um problema que perpassa os 

países da América Latina e que vem 

ganhando lugar na agenda das pró-

prias agências multilaterais que reco-

mendam, apóiam e financiam reformas 

privatizantes da previdência na região 

(FMI, Banco Mundial, BID, e, mais dis-

cretamente, CEPAL). Vale, pois, dirigir 

atenção a certas mudanças no discurso 

de tais agências. 

Nos anos 90 do século passado, boa 

parte dos países da América Latina 

realizou reformas em seus sistemas de 

seguridade social. Várias análises rela-

cionam essas reformas simultaneamen-

te às pressões daquelas entidades e à 

crise econômica que afetou a região na 

década de 80, manifesta em redução do 

PIB e aumento das taxas de inflação. 

Para Fonseca (2008), por exemplo, o 

elevado nível da dívida externa e as 

exigências dos organismos de financi-

amento internacional (FMI, Banco 

Mundial e BID) levaram os governos 

“[...] a um compromisso geral com re-

formas de mercado por meio da priva-

tização dos sistemas públicos de pre-

vidência [...]”. Mesa-Lago e Muller 

(2004), por sua vez, afirmam que, em 

meados dos anos 90, a “[...] reforma 

estrutural dos sistemas de aposentado-

rias e pensões [...]” estava incluída co-

mo ponto positivo nas medições de 

risco levadas a cabo por agências in-

ternacionais; os autores sublinham que 

a recomendação era unívoca e se diri-

gia a todos os países da região. 

Passada mais de uma década, os ar-

gumentos difundidos à época quanto 

às vantagens das reformas perderam 

força, assim como perdeu validade a 

idéia de um modelo exemplar de re-
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forma. O reconhecimento da persistên-

cia de problemas deu lugar a avalia-

ções que enfatizam8: 

a) a diversidade de situações: os paí-

ses da região diferem muito em 

termos de institucionalidade polí-

tica, capacidade econômico-

financeira; tamanho da população 

e território, condições sociais; 

b) a necessidade de revigorar ou in-

centivar novas formas de coesão soci-

al; 

c) a importância dos esquemas não 

contributivos; 

d) o estímulo à produção de iniciati-

vas inovadoras. 

Por trás desse novo enfoque está a 

constatação, explícita ou não, de que o 

resultado alcançado não propiciou, 

como esperado (ou desejado), redução 

no gasto público social, nem talvez 

uma aplicação mais eficiente dos re-

cursos alocados.  

Em geral, os países da América Latina 

ainda oferecem baixa ou inadequada 

proteção a segmentos significativos da 

população, devido, sobretudo, à eleva-

da extensão do mercado informal de 

trabalho, que se mantém, apesar de 

alguns recuos recentes. A expansão da 

cobertura continua a ser o principal 

desafio e, nesse sentido, ganharam a-

desão, entre as equipes das referidas 

organizações, as propostas de criar ou 

                                                             

8 Ver CEPAL (2006 e 2009); Fonseca (2008); 

Sojo (2003); Banco Mundial (2006); HOLZ-

MANN & HINZ (2005);  Sojo & Uthoff (2006). 

 

fortalecer esquemas não contributivos 

voltados para setores com escassa ou 

nula capacidade de poupança, estabe-

lecendo mecanismos de financiamento 

que promovam solidariedade entre a-

queles que podem e aqueles que não 

podem contribuir (CEPAL, 2006). Ino-

vações que contemplem as especifici-

dades locais e sejam politicamente viá-

veis também passaram a ser valoriza-

das, substituindo, em parte, a prescri-

ção uniforme de privatização (HOLZ-

MANN & HINZ, 20059). 

De fato, o famoso documento Enveje-

cimiento sin crisis: politicas para la protec-

ción de los ancianos y la promoción del 

crecimiento, informe do Banco Mundial 

publicado em 1994, recomendava a 

adoção de um modelo de reforma que 

ficou conhecido como o modelo dos 

três pilares. Os sistemas de previdência 

deveriam contemplar um pilar básico, 

público e assistencial para os segmen-

tos mais pobres; um segundo pilar se-

ria obrigatório, mas privado, de caráter 

contributivo, de contribuição definida 

e de capitalização individual; o terceiro 

pilar, também privado, seria facultati-

vo. 

Documentos recentes, porém, ao pro-

ceder a uma reavaliação das reformas, 

nos anos 2000, deixam claro que houve 

mudanças no discurso. Holzmann & 

Hinz (2005) afirmam que, embora o 

Banco Mundial reitere o apoio às re-

formas – o que se verifica em passa-

                                                             

9 Cabe esclarecer que, nesse texto, os autores, 

embora assumindo a responsabilidade por seu 

enunciado, objetivam apresentar o novo enfoque 

do Banco Mundial. 
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gens como: “[...] o Banco esteve [nos 

últimos 10 anos] envolvido com refor-

mas previdenciárias em mais de 80 

países e forneceu apoio financeiro a 

reformas em mais de 60 países [...]”–, já 

admite ressalvas. Para os autores, foi 

justamente esse alto envolvimento que 

teria dotado a equipe do banco de 

maior conhecimento sobre as reformas, 

estimulando “[...] o processo atual de 

avaliação e refinamento das políticas e 

prioridades que guiam o Banco nessa 

área [...]”. 

Pode-se dizer, assim, que o Banco con-

tinua a perceber vantagens nas refor-

mas, mas abandonou a idéia do siste-

ma único de três pilares. Agora, privi-

legia desenhos multipilares, desde que 

contenham elementos de capitalização, 

“[...] quando as condições são apropri-

adas [...]” (HOLZMANN & HINZ, 

2005). Reconhece, ademais, que há um 

leque diversificado de alternativas pa-

ra que os governos possam proporcio-

nar uma proteção efetiva da população 

idosa, de forma fiscalmente responsável, 

em seus países. O sistema de pilares 

múltiplos sugerido compõe-se de al-

guma combinação dos seguintes cinco 

elementos: 

a) um pilar zero não contributivo, na 

forma de um demogrant (benefício 

universal fixo, baseado somente na 

idade e residência) ou pensão soci-

al (com ou sem teste de meios) pa-

ra garantir o nível mínimo de pro-

teção; 

b) um esquema contributivo de pri-

meiro pilar, que pode variar com a 

renda e visa repor na inatividade 

uma parte da renda da vida ativa; 

c) um segundo pilar obrigatório, que 

deve ser uma conta de poupança 

individual, podendo, contudo, se 

constituir em formas variadas; 

d) poupanças voluntárias de terceiro 

pilar, que também podem tomar 

muitas formas (individuais, finan-

ciadas pelo empregador, de benefí-

cio definido, de contribuição defi-

nida); 

e) fontes de apoio informal, intrafa-

miliar ou intergeracional, financei-

ro ou não financeiro, incluindo a-

cesso à saúde e moradia para os 

idosos. 

A incorporação dos dois novos pilares 

ao modelo anterior vem lado a lado 

com a flexibilização das recomendações 

– ou, como os autores explicitam, com 

a ampliação dos critérios que norteiam 

a elegibilidade para obter ajuda, seja 

ela financeira ou de outra natureza. A 

capitalização continua sendo impor-

tante, “[...] mas seus limites são evi-

denciados em algumas circunstâncias 

[...]”. O Banco também segue sugerin-

do as reformas, pois “[...] a maioria dos 

sistemas de pensões do mundo não 

cumprem seus objetivos sociais, criam 

distorções significativas na operação 

das economias de mercado e não são 

financeiramente sustentáveis com o 

envelhecimento da população [...]” 

(HOLZMANN & HINZ, 2005). Toda-

via, procedeu-se a uma revisão do con-

ceito original de reforma, particular-

mente no que diz respeito: 

o à necessidade de avaliar a reforma 

por critérios mais amplos que o da 
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pressão fiscal e o dos desafios de-

mográficos10; 

o à compreensão da diversidade, ou 

seja, o desenho, o número de pila-

res e a relação entre os pilares de-

vem constituir  respostas diferen-

tes a circunstâncias e problemas 

particulares dos países; 

o a um melhor entendimento da im-

portância das condições iniciais 

para estabelecer o potencial e as 

limitações dentro das quais a re-

forma é realizável11; 

o às inovações no desenho e na im-

plementação dos sistemas, que de-

vem merecer interesse e apoio. 

Esse item – inovações – merece desta-

que. São citados, como ilustrativos de 

desenhos inovadores: mecanismos se-

melhantes ao fator previdenciário insti-

                                                             

10 Segundo os autores, as reformas têm de en-

frentar questões como as transformações sócio-

econômicas e os riscos, mas também as opor-

tunidades da globalização; devem, ademais, 

compreender os limites da participação obriga-

tória nos sistemas, particularmente para os 

grupos de baixa renda, para os quais outros 

riscos, que não a velhice, podem ser mais ime-

diatos e mais fortes.  
11 “Atualmente existe uma maior consciência 

da medida na qual o sistema de pensões her-

dado, tanto quanto o contexto econômico, ins-

titucional financeiro e político de um país, 

impõe as opções disponíveis para a reforma” 

(HOLZMANN & HINZ, 2005). A adoção de 

conceitos pertinentes ao marco teórico do neo-

institucionalismo, no caso a “[...] dependência 

de trajetória [...]”, faz parte da “[...] mudança 

de enfoque [...]” do Banco Mundial. 

 

tuído no Brasil em 199912, que trazem 

uma aproximação do regime de con-

tribuição definida para o primeiro pilar 

público de repartição; câmaras de 

compensação e conceitos similares co-

mo meios para reduzir os custos de 

transação quando se adotam pilares de 

capitalização e/ou administrados pri-

vadamente; transformação dos paga-

mentos de indenização por dispensa 

em contas de poupança que combinem 

os benefícios de desemprego e aposen-

tadoria; esquemas de capitalização pú-

blica sob estrutura de governabilidade 

como os introduzidos em vários países 

de rendas altas. 

Holzmann & Hinz (2005) listam, em 

seguida, os princípios fundamentais 

para uma reforma exitosa.  

Embora a formulação essencial de polí-

tica reconheça explicitamente as condi-

ções específicas dos países e recomen-

de a implementação de modelos de 

múltiplos pilares em uma variedade de 

formas, a perspectiva do Banco incor-

pora vários princípios que são conside-

rados essenciais para qualquer reforma 

exitosa (HOLZMANN & HINZ, 2005). 

São eles: 

1. Ter pilar básico – com a ressalva de 

que são indispensáveis as condi-

ções fiscais para isso. Pode ser um 

programa de assistência social, 
                                                             

12 O fator previdenciário, instituído pela Lei 

9.876, de 1999, acaba de ser derrubado pela 

Câmara dos Deputados brasileira, no último 

dia 4 de maio, na votação da Medida Provisó-

ria 475, de 2009. Essa decisão, no entanto, ain-

da não é definitiva, devendo ser encaminhada 

ao Senado, antes de ser enviada ao Presidente 

da República, que poderá sancioná-la ou não. 
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uma pequena pensão social de a-

cordo com a renda, com prova de 

meios, ou um demogrant universal 

disponível em idade avançada (por 

exemplo, 70 anos ou mais). A for-

ma específica, o nível, a elegibili-

dade e o desembolso dos benefí-

cios vão depender da prevalência 

de outros grupos vulneráveis, da 

disponibilidade de recursos orça-

mentários e do desenho dos ele-

mentos complementares do siste-

ma. 

2. Havendo condições apropriadas, a 

existência de um fundo de capita-

lização para compromissos previ-

denciários futuros é vantajosa, tan-

to por razões econômicas como políti-

cas e pode ser operado em qual-

quer pilar. Do ponto de vista eco-

nômico, o fundo quer comprome-

ter recursos do período atual para 

melhorar a restrição orçamentária 

futura e pode contribuir para o 

crescimento econômico. Politica-

mente,  

[...] o fundo pode garantir uma me-

lhor capacidade da sociedade para 

realizar compromissos previdenci-

ários porque assegura que os pas-

sivos [aposentadorias e pensões] 

estejam respaldados por ativos 

protegidos por direitos de propri-

edade, independentemente se a 

capitalização é feita através da dí-

vida pública ou de outro tipo de a-

tivos [...] (Holzmann & Hinz 2005). 

3. Nos países em que a capitalização 

promete ser benéfica, um segundo 

pilar obrigatório, completamente 

capitalizado, provê um marco de 

referência útil a partir do qual o 

desenho de uma reforma pode ser 

avaliado. 

Holzmann & Hinz (2005), assim como 

o documento Reducción de la pobreza y 

crecimiento: circulos virtuosos y circulos 

viciosos (de 2006), assinalam outra mu-

dança  na perspectiva do Banco Mun-

dial. Não se trata mais de prescrição. 

”Esse modelo de referência não pres-

creve exatamente a estrutura do siste-

ma nem as instituições que devem im-

plementá-lo ou suas operações”. Mas, 

como não é difícil perceber, indica 

condições sob as quais a ajuda do Ban-

co se materializa. 

A ênfase no pilar zero expressa o re-

conhecimento de que a pobreza está 

incluída na agenda das reformas do 

sistema de proteção social dos países 

da região. De certa forma, a prioridade 

da sustentabilidade financeira, embora 

não derrogada, foi amenizada pela re-

valorização da pobreza. Mais ainda, 

sugere que a dissociação, antes obser-

vada entre políticas de previdência e 

políticas para a pobreza, foi minimi-

zada. Nos anos 90, os documentos do 

Banco Mundial que analisavam e 

prescreviam políticas para a pobreza 

eram específicos para tal. Documentos 

sobre reformas da previdência tinham 

como núcleo a introdução de um pilar 

obrigatório de capitalização. Atual-

mente, tratam, a um só tempo, de am-

bos os temas. Benefícios não-

contributivos (para idosos pobres) e 

programas de transferências condicio-

nadas de renda (para famílias pobres 

com crianças) passaram a integrar o 

pacote de sugestões, ao lado das re-

formas. E, no que concerne a essas, 
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deixam transparecer certas decepções 

com os resultados das mudanças efe-

tuadas. Avaliando a experiência lati-

no-americana, Holzmann e Hinz 

(2005) confessam que nem todos os 

países que fizeram as reformas reco-

mendadas alcançaram sustentabilida-

de financeira e que “[...] a experiência 

no que diz respeito à provisão de pen-

sões adequadas para todos os idosos 

não é unívoca [...]”13. Reconhecem 

também que as reformas “[...] se cen-

traram no sistema contributivo, o qual 

estava muito perto do déficit [...]” e 

que, depois da transição, deveriam 

“[...] liberar recursos fiscais para ou-

tros benefícios, inclusive para os não-

contributivos [...]”. 

De tais avaliações, que enfatizam a 

persistência de lacunas na proteção 

social (destacando o não-crescimento 

significativo da proteção contributiva, 

a redução da solidariedade e a impor-

tância de esquemas não-

contributivos14), emergem os conceitos 

de pacto social e coesão social, relacio-

nados ao reconhecimento da “[...] ne-

cessidade urgente de enfrentar perti-

nazes problemas: os altos índices de 

pobreza e indigência; a extrema desi-

gualdade [...] assim como as diversas 

formas de discriminação e de exclusão 

social [...]” (MACHINEA, 2006). A par-

                                                             

13  Os países que fizeram reformas estruturais – 

ou seja, os que introduziram total ou parcial-

mente esquemas de capitalização em seus sis-

temas previdenciários – foram: Argentina, 

Bolívia, Chile, Colômbia, Costa Rica, El Salva-

dor, Equador, México, Peru, República Domi-

nicana e Uruguai. 
14  Banco Mundial (2006), Holzmann & Hinz 

(2005), CEPAL (2006), CEPAL (2009). 

tir delas, também uma rediscussão da 

escolha entre universalização e focali-

zação se apresenta. 

[...] um pacto de proteção social cen-

trado na promoção dos direitos eco-

nômicos, sociais e culturais deve inclu-

ir os três componentes-chave que fa-

zem da política social um instrumento 

de fomento da equidade, a saber, uni-

versalidade, solidariedade e eficiência 

[...] (CEPAL, 2006, p. 15).  

O documento reitera afirmação de que 

[...] a universalidade não exime a ne-

cessidade de exercer determinados 

graus de seletividade, e não pode es-

tender-se a níveis de proteção que não 

sejam financiáveis; os graus de solida-

riedade devem estar de acordo com as 

exigências de integração social e com a 

estrutura da distribuição de renda; e a 

eficácia não pode ser entendida apenas 

em termos do âmbito macroeconômi-

co, mas deve, antes, ser entendida co-

mo a capacidade para maximizar os 

objetivos sociais com recursos escassos 

[...]. 

Está aí configurada uma nova concep-

ção de política social, cujo fundamento 

básico é esse conceito de novo universa-

lismo. Nas palavras dos autores de um 

documento da CEPAL: 

Frente a necessidades e direitos consi-

derados universais, o Estado pode a-

poiar especialmente aqueles que não 

estão em condições de se auto-

financiar e cuja voz é mais débil na de-

liberação política. Por conseguinte, a 

seletividade e a focalização não con-

tradizem o caráter universal dos direi-

tos sociais, antes pelo contrário; são 

um instrumento redistributivo que, 

considerando os recursos disponíveis, 

aponta a titularidade de um direito so-

cial por parte daqueles que se encon-

tram mais privados do seu exercício.  

Mas isso não pode justificar uma polí-
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tica segundo a qual o Estado só provê 

serviços ou prestações para os pobres, 

dado que esse corolário contradiz a-

bertamente o caráter universal dos di-

reitos sociais e deixa uma ampla franja 

das camadas médias da sociedade em 

situação de desproteção ou falta de fi-

nanciamento das prestações, entre ou-

tros, de serviços de educação e saúde 

(CEPAL, 2006, p. 20). 

Os eixos dessa nova concepção de pro-

teção social que passa a compor o pa-

cote de sugestões (não mais prescri-

ções) dos organismos internacionais 

dirigido à América Latina – especial-

mente àqueles países que, como o Bra-

sil, não fizeram reformas estruturais – 

são: reformas previdenciárias mais 

flexíveis, com vistas a introduzir es-

quemas de capitalização para setores 

específicos (funcionários públicos, por 

exemplo); benefícios não-contributivos 

para os idosos (pobres); direitos uni-

versais (poucos, para que ocultem a 

seletividade); e programas de transfe-

rências de renda condicionadas à a-

quisição, pelos pobres, de capital hu-

mano (educação e saúde básicas). 

O perigo detectado por Rosa Marques, 

Áquilas Mendes e Camila Ugino é, 

como se vê, maior e mais camuflado.  

Não se trata apenas de uma sub-

reptícia (mais uma) tentativa de ex-

pandir o mercado de previdência pri-

vada; trata-se também de assistenciali-

zar a seguridade. E tudo sob o manto 

do consenso, da solidariedade e de 

uma suposta justiça social que preten-

de viabilizar a mágica da compatibili-

zação entre igualdade e eficiência. 
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